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Imposto 
de renda

Prazo Para 
acertar as 

contas com o 
Leão começa no 
dia 17 de março

| IRpF | Declaração deve ser entregue até 

o dia 30 de maio. Dentre as novidades, 

está a ampliação do teto de rendimentos 

tributáveis para R$ 33.888 e nova 

plataforma Meu Imposto de Renda

O período destinado à decla-
ração do Imposto de Renda 2025 
já está próximo. A Receita Fede-
ral do Brasil (RFB) apresentou 
ontem as novas regras em even-
to transmitido pelo Ministério 
da Fazenda, mostrando poucas 
mudanças nas normas em rela-
ção ao ano passado. A previsão é 
que 1.060.143 cearenses prestem 
informações ao Fisco.

O prazo para a apresentação 
das informações do ano-
calendário de 2024 começa 
na próxima segunda-feira, 
dia 17, e vai até o dia 30 de 
maio. São três dias a menos 
em relação ao calendário do 
ano passado, quando o pe-
ríodo para a declaração foi 
de 77 dias.

A Receita reforçou que os 
contribuintes se atentem aos 
prazos e às informações presta-
das, bem como aos comprovan-
tes e documentos necessários. 
O Brasil deve contar com 46,2 
milhões de declarações ao todo.

Estão isentos de apresentar 
a Declaração de Imposto so-
bre a Renda da Pessoa Física 
(DIRPF) os contribuintes que 
ganharam até dois salários 
mínimos por mês em 2024 – o 
equivalente a R$ 2.824.

Com isso, a obrigatoriedade 
da entrega passou a ser para 
quem recebeu rendimentos 
tributáveis acima de R$ 33.888 
em 2024. O valor é um pou-
co maior do que o da decla-
ração do IR do ano passado 
(R$ 30.639,90). Não houve mu-
dança na tabela progressiva 
do imposto de renda (IR) em 
relação ao ano passado.

Outra mudança foi o aumen-
to da receita bruta da ativida-
de rural, que antes era maior 
do que R$ 153.999,50 e agora é 
superior a R$ 169.440. Há, ain-
da, obrigatoriedade para quem 

de recibo da declaração do 
ano anterior para as declara-
ções digitais e mudanças na 
ficha de bens e direitos.

Conforme a Receita, a im-
portação dos dados da decla-
ração pré-preenchida evoluiu 
de 1,2% das declarações, em 
2021, para 41,2% no ano passa-
do. Para este ano, a Receita es-
pera que 57% das declarações 
sejam pré-preenchida.

O presidente da Federação 
Nacional das Empresas de 
Serviços Contábeis e das Em-
presas de Assessoramento, 
Perícias, Informações e Pes-
quisas (Fenacon), Daniel Coê-
lho, destacou que as tecnolo-
gias têm auxiliado a Receita 
Federal com o cruzamento de 
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Fique por dentro das regras do Imposto de renda

atualizou bens imóveis pagando 
ganho de capital diferenciado 
em dezembro de 2024.

Quem auferiu rendimentos 
no exterior de aplicações finan-
ceiras e de lucros e dividendos 
também é obrigado a declarar, 
assim como os investimentos 
acima de R$ 200 mil que não 
pagam imposto ou que têm o 
imposto descontado na fon-
te permanecem. Já a posse 
de bens ou direitos acima de 
R$ 800 mil e outras regras per-
manecem iguais.

O programa gerador da de-
claração será liberado a partir 
de hoje. Além disso, a Recei-
ta vai lançar um novo sistema 
digital da plataforma Meu Im-
posto de Renda (MIR), no dia 
1º de abril, acessível pelo site 
ou aplicativo do órgão e eCAC, 
sendo necessário nível prata 
ou ouro do gov.br.

Ele permite declarar ren-
dimentos no exterior, mas não 
permite declarar renda variá-
vel, Programa de Ganhos de Ca-
pital (GCAP) e atividade rural.

A declaração pré-preen-
chida, disponível em 1º de 
abril, também contou com 
mudanças. Alguns campos fo-
ram excluídos para facilitar a 
declaração, como o título de 
eleitor, informações de con-
sulado ou embaixada para re-
sidentes no exterior, número 
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aMpliar isenção do ir é 
prioridade para este ano

Diz Governo

A nova ministra da Secreta-
ria de Relações Institucionais 
da Presidência (SRI), Gleisi Hof-
fmann, reforçou que a aprova-
ção da isenção do imposto de 
renda para quem recebe até 
R$ 5.000 mensalmente é uma 
prioridade da agenda política 
do Executivo neste ano.

Esta foi uma das primeiras 
declarações da ministra, no dia 
10 de março, ao assumir a pasta, 
a qual recai a responsabilida-
de de uma articulação política 
entre o Executivo e o Congresso 
Nacional, assim como o diálogo 
com Estados e Municípios.

A ministra destacou uma 
missão de formar um governo 
de ampla coalizão e de diálogo 
com as diferentes forças políti-
cas e entes da sociedade. Para 
Gleisi, a ampliação da faixa 
para os contribuintes isentos é 
“uma questão de justiça”.

“Nosso trabalho conjunto 
deve se refletir na consolidação 
de uma base de apoio estável, já 
a partir da votação do Orçamen-
to de 2025, para avançarmos 
na agenda legislativa, essencial 
e urgente este ano para o povo 
brasileiro”, declarou em evento.

“Hoje, presidente [Luiz Iná-
cio Lula da Silva], uma pro-
fessora que ganha R$ 5.000 
paga 27,5% de imposto de ren-
da, enquanto cerca de 150 mil 
pessoas, que ganham muito, 
pagam menos de 10% de im-
posto. Essa medida vai ajudar 
milhões de brasileiros e brasi-
leiras”, acrescentou.

A dirigente também reforçou 
apoio ao ministro da Fazenda, 
Fernando Haddad (PT), para 
auxiliar na consolidação das 
pautas econômicas do Governo 
Federal, “que estão colocando 
novamente o Brasil na rota do 
emprego, do crescimento e da 
renda”, na sua visão.

Em novembro do ano pas-
sado, Haddad havia anuncia-
do as medidas para integrar a 
reforma do imposto de renda, 
como a alteração do limite de 
isenção de R$ 5.000, dentre 
outros tópicos. Estas discus-
sões do IR serão discutidas ao 
longo deste ano.

“A reforma da renda vai va-
ler a partir de 1º de janeiro de 
2026, assim como a reforma 
tributária. Entendemos que 
ela pode tramitar no ano que 
vem, que está com agenda le-
gislativa mais leve e não é ano 
eleitoral. É um ano tranquilo”, 
afirmou o ministro.

A proposta é uma das pro-
messas da campanha presiden-
cial de Lula. O chefe da Fazenda 
também prevê uma alíquota 
efetiva de 10% aos contribuin-
tes com renda mensal acima 
de R$ 50 mil, isto é, os que acu-
mulam uma renda superior a 
R$ 600 mil por ano.

Já a isenção para pessoas 
com problemas de saúde deverá 
ser limitada aos contribuintes 
com renda mensal de R$ 20 mil, 
diferentemente do que ocorre 
hoje, onde não há um teto. As 
deduções com gastos de saú-
de, no entanto, serão mantidas. 
(Com Agência Estado)

informações, como renda e 
pagamentos, a fim de diminuir 
a sonegação fiscal.

“Essas ferramentas, nos úl-
timos anos, facilitaram mais 
o preenchimento, mas nun-
ca se supera o conhecimento 
da legislação de como e o que 
declarar”, afirmou Daniel. “O 
que o contribuinte tem que ter 
cuidado é de validar, incluir ou 
excluir informações divergen-
tes das informações que real-
mente são verdadeiras”.

O cenário brasileiro do IR 
vem passando por mudan-
ças significativas nos últimos 
anos, visando promover maior 
justiça fiscal, segundo a vice
-presidente técnica do Conse-
lho Regional de Contabilidade 

do Ceará (CRC-CE), Karla Ca-
rioca. “Um desafio relevante é 
a adaptação às novas regras, 
onde os contribuintes e em-
presas precisam se atualizar 
constantemente.”

Apesar de enxergar evo-
luções, a contadora e sócia 
da Fonteles & Associados, 
Emanuelle Oliveira, vê al-
guns outros desafios devido 
“à complexidade tributária, 
às mudanças legislativas e à 
enorme insatisfação para per-
ceber o retorno da aplicação 
da arrecadação do tributo, no 
que deveria ocorrer, minima-
mente, em infraestrutura, se-
gurança, saúde e educação.”

Os investidores da B3, bolsa 
de valores brasileira, contam 

com uma nova ferramenta 
para ajudar na declaração das 
aplicações em ações, fundos, 
entre outros. A calculadora 
ReVar fica disponível na área 
do investidor da B3 de forma 
gratuita, carregando dados 
das operações realizadas e 
apurando ganhos ou prejuízos.

Uma outra atualização feita 
pela RFB está na forma de os 
profissionais de saúde ativos 
em seus conselhos prestarem 
informações. Desde o início 
deste ano, os recibos de despe-
sa com saúde deverão ser fei-
tos de forma digital por meio 
do aplicativo Receita Saúde. A 
alteração, porém, só passará 
a valer para a declaração no 
próximo ano.

acesse
esta reportagem na íntegra, 
com mais conteúdo, está 
disponível no op+


